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PRESIDÊNCIA/SGM 

Ref. Req. 4083/06 - Desapensação da PEC 493/06 da PEC 69/03 Dep. 

Antonio Carlos Mendes Thame 

Em 19/6/2006. 
 

Indefiro a solicitação de desapensação, tendo em vista que a apensação 

obedeceu ao disposto no artigo 139, inciso I, c/c artigo 142, parágrafo 

único, todos do RICD. Oficie-se ao Requerente e, após, publique-se. 


